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Referência: Projeto de Lei n. 05/2021 
Autor: Écio Hélio de Melo 
Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE SOLTAR OU EMPINAR EM 
VIAS PÚBLICAS, PIPAS, PAPAGAIOS, PANDORGAS PARA RECREAÇÃO 
OU COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA, EM TODO O TERRITÓRIO 
MUNICIPAL. 

 
 

PARECER JURÍDICO N. 20/2021 
 
 

ANDYARA KLOPSTOCK SPROSSER preceitua os pareceres das Casas Legislativas como 
“pronunciamentos que têm por finalidade esclarecer os aspectos técnicos (inclusive 
jurídicos) e políticos do assunto submetido, possibilitando-lhes deliberar com maior 
conhecimento do assunto e, pois, com maior adequação ao interesse público, possuindo 
apenas caráter opinativo, isto é, não vinculante (...).” (Direito Parlamentar/Processo 
Legislativo, edição da Assembleia Legislativa de São Paulo, 2000, pp. 106/107) 

 
 

I - DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente de oferecer parecer ao Projeto de Lei, de autoria do 

legislativo. Foi juntada justificativa. Foi lido no expediente em 01/03/2021. Destaca-se 
que consta a distribuição em avulso aos Vereadores, bem como consta que foi publicado 
no mural. Foi juntado ao projeto as matérias de mesmo teor em tramitação na Casa, e as 
leis sobre o tema.  

 
II - DA ANÁLISE TÉCNICA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Primeiramente, se destaca que o Projeto de Lei em enfoque está 

redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, 
estando devidamente subscrito digitalmente por sua autora, além de trazer o assunto 
sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento 
Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.  

 
De conseguinte, aos Municípios, por força do art. 30 da Constituição 

Federal, cabe legislar sobre assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal 
e a estadual no que couber; instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
balancetes nos prazos fixados em lei; criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que 
tem caráter essencial; manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 
da população; promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e estadual. 
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A Constituição do Estado de Santa Catarina, por extensão, reproduziu 

esse regramento, consoante dispõe o artigo 112 da Carta Catarinense, in verbis: 
 
Art. 112 — Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber; Sem 
grifo no origina. 

 
De igual modo, a Lei Orgânica do nosso Município prevê que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 
legislação federal e a estadual no que couber; 

 
Alexandre de Moraes afirma que "interesse local refere-se aos 

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do 
município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou 
geral (União)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9ª 
ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 

 
De conseguinte, os artigos 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea ‘‘b’’, e 

84, inciso III, da Constituição Federal, impossibilitam que o Poder Legislativo 
modifique estruturas, atribuições ou funcionamento da Administração Pública 
Municipal. 

 
O doutrinador Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria leciona:  
 
“as leis que versem sobre a criação, estruturação e atribuição das 
secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 
a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 
direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime 
jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e 
especiais”.(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 
Brasileiro. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2006).  

 
Ressalta-se que é pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, 

que ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em 
atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder 
Público, não vislumbrando interferência nos Poderes.  

 
Esclarece que cabe aos nobres vereadores observarem quais 

implicações e benefícios serão gerados com a aprovação do Projeto; entre outros pontos 
a serem discutidos – no que se refere ao mérito do projeto em si, de acordo com a 
conveniência e oportunidade da Administração.  
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Cita-se que o Município de Tijucas dispõe através do Código de 
Posturas, Lei Ordinária n. 758/90, as medidas de poder de polícia administrativa a cargo 
do Município em matéria de higiene, segurança, ordem pública, bem estar público, 
localização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 
de serviços, estatuindo as necessárias relações entre o Poder Público local e os 
munícipes. Assim, se entende que a matéria deve ser apresentada em projeto para a 
alteração do Código de Posturas.  

 
Esclarece, ainda, que existe uma lei municipal, que proíbe o uso de 

cerol em pipas e siminlares, Lei Ordinária n. 2768/19. 
 
Comissões: Comissão de Constituição e Justiça – CCJ; e a 

Comissão de Educação, Cultura, Juventude, Direitos Humanos, Saúde, Obras, 
Serviços Públicos, Indústria e Comércio. 

 
III – CONCLUSÃO: 
 
Esclarece que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 
Casa Legislativa. Do exposto, OPINO PELO ENCAMINHAMENTO AO AUTOR. 

 
É o parecer. 

 
Tijucas/SC, 03 de março de 2021. 

 
 
 

JANAINA ROSA BROSTOLIN 
OAB/SC 18.160 

 


